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(trinta) dias de Licença Prêmio à servidora, GLEICY MERCES ROCHA DE 
ALBUQUERQUE, matrícula nº 57213619/1, Técnico em Gestão de Desen-
volvimento Agrário e Fundiário, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024, 
correspondente ao período aquisitivo de 20/11/1995 a 19/11/1998.
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará ITERPA, 02 de fe-
vereiro de 2024.
PORTARIA Nº 076/2024
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
CONSIDERANDO o PAE nº 110079/24 e Memº 24/GLT, datados de 
30.01.2024.
R E S O L V E:
CONCEDER de acordo com o Art. 98, da Lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 
(trinta)dias, de Licença Prêmio ao servidor, RICARDO HAMILTON MACEDO 
DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, Motorista, matricula nº 57193369-1, no perío-
do de 01/02/2024 a 01/03/2024, correspondente ao período aquisitivo de 
06/02/2011 a 05/02/2014, processo nº 2016/94366 .
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará- ITERPA, em 02 de 
fevereiro de 2024

Protocolo: 1038176

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA nº 070/24 de 02/02/2024
Objetivo:Audiência Judicial
Municipio: Cametá
Periodo: 29 a 30/01/2024(1,5) Diária
Servidor:
-55589432/1-Raimundo Nonato Rodrigues Barros-Procurador Autárquico
-Ordenador:Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente

Protocolo: 1038142
PORTARIA Nº 071/2024 de 05/02/2024
 Objetivo: Atender a Ação de Entrega de 34 Títulos de Regularização
Fundiária Rural (individuais) no município de São Felix do Xingu.
Período: 05 a 10/02/2024 (5,5) Diárias:
Servidores:
-5958327/2- Ana Lídia Antunes Nunes- Assistente Administrativo
-5961495/2- Edinilson Araújo de Moraes- Assistente Administrativo
-3166813/1-Maria José Soares Pereira-Aux. Administrativo
-5975566/1- Raimundo Edson de Oliveira Júnior- Motorista
-ORDENADOR: Bruno Yoheiji Kono Ramos- Presidente

Protocolo: 1038152

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 075/2024
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
Considerando o PAE n° 115349/2024 – GCG e Memº 07/24, datados de 
31/01/2024;
R E S O L V E:
TRANSFERIR, o período de férias da servidora CAMILA DE SOUSA BAYMA 
FORTUNA, matrícula nº 57175319/1, Técnico em Desenvolvimento Agrário 
e Fundiário, programadas para 01/02/2024 a 01/02/2024, concedida 
através da PORTARIA nº 028/2024 de 12/01/2024, publicada no DOE 
nº 35682 de 17/01/2024, ficando o referido período para 17/07/2024 a 
31/07/2024(15dias)e 17/12/2024 a 31/12/2024(15dias).
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
 Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará–ITERPA, em 02 de 
fevereiro de 2024 

Protocolo: 1038155
PORTARIA Nº 078 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e 
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de estremar o Patrimônio Público 
do Particular;
CONSIDERANDO que o ITERPA, através da Portaria nº 817, de 22 de ou-
tubro de 2020, publicada no DOE Edição nº 34.384, de 23 de outubro de 
2020, Arrecadou a área de Terras denominada GLEBA RIO MOCAJATUBA, 
localizada no Município de Marituba/Pa., com área de 1.327,3149 ha, a 
qual foi Matriculada no Cartório 2º Ofício de Registro de Imóveis de Maritu-
ba sob o nº 11.424 do Livro nº 2 – Registro Geral, Ficha nº 01F;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes na área da GLEBA RIO MOCAJA-
TUBA, a fim de adequar a mesma para evitar futuras sobreposições.
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2023/1316219.
RESOLVE:
I – RETIFICAR a área da GLEBA RIO MOCAJATUBA, localizada no 
Município de MARITUBA, para uma área de 421,6045 ha (quatrocentos e 
vinte e um hectares, sessenta ares e quarenta e cinco centiares) com limi-
tes, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memo-
rial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice FT3-V-11524, de coordenadas N 
9.847.339,72m e E 796.160,73m;   por Linha Seca; deste, segue confron-
tando com Área Municipal de Marituba, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias:  134°08’09” e 63,37 m até o vértice FT3-V-11525, de coordenadas 
N 9.847.295,60m e E 796.206,21m;  191°28’55” e 74,15 m até o vértice 
FT3-V-11526, de coordenadas N 9.847.222,93m e E 796.191,45m;  
105°46’17” e 119,84 m até o vértice FT3-V-11351, de coordenadas N 
9.847.190,36m e E 796.306,78m;  190°13’32” e 372,79 m até o vértice 
FT3-V-11352, de coordenadas N 9.846.823,48m e E 796.240,60m;  estra-
da; deste, segue confrontando com Rua Santo Antonio, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  84°46’15” e 218,49 m até o vértice FT3-V-11353, 
de coordenadas N 9.846.843,40m e E 796.458,19m;  estrada; deste, se-
gue confrontando com Rua Osvaldo Melo, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  193°02’15” e 170,99 m até o vértice FT3-V-11354, de coorde-
nadas N 9.846.676,82m e E 796.419,61m;  estrada; deste, segue confron-
tando com Passagem Baer, com os seguintes azimutes e distâncias:  
86°32’29” e 306,50 m até o vértice FT3-V-11355, de coordenadas N 
9.846.695,31m e E 796.725,56m;  estrada; deste, segue confrontando 
com Estrada Alfredo Calado, com os seguintes azimutes e distâncias:  
338°09’53” e 35,89 m até o vértice FT3-V-11356, de coordenadas N 
9.846.728,63m e E 796.712,21m;  por Linha Seca; deste, segue confron-
tando com Área Municipal de Marituba, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias:  85°24’01” e 191,04 m até o vértice FT3-V-11357, de coordenadas 
N 9.846.743,95m e E 796.902,63m;  358°22’58” e 91,22 m até o vértice 
FT3-V-11358, de coordenadas N 9.846.835,12m e E 796.900,06m;  
88°36’44” e 119,22 m até o vértice FT3-V-11359, de coordenadas N 
9.846.838,01m e E 797.019,24m;  estrada; deste, segue confrontando 
com Rua N. S de Nazaré, com os seguintes azimutes e distâncias:  
13°37’38” e 70,19 m até o vértice FT3-V-11360, de coordenadas N 
9.846.906,22m e E 797.035,78m;  277°48’53” e 110,57 m até o vértice 
FT3-V-11361, de coordenadas N 9.846.921,26m e E 796.926,24m;  por 
Linha Seca; deste, segue confrontando com Área Municipal de Marituba, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  9°03’40” e 297,01 m até o vérti-
ce FT3-V-11373, de coordenadas N 9.847.214,56m e E 796.973,01m;  es-
trada; deste, segue confrontando com Rua Parque Real, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  86°02’24” e 53,88 m até o vértice FT3-V-11374, de 
coordenadas N 9.847.218,28m e E 797.026,77m;  86°25’08” e 51,24 m 
até o vértice FT3-V-11375, de coordenadas N 9.847.221,49m e E 
797.077,90m;  86°22’03” e 51,40 m até o vértice FT3-V-11376, de coor-
denadas N 9.847.224,74m e E 797.129,20m;  83°46’57” e 52,06 m até o 
vértice FT3-V-11377, de coordenadas N 9.847.230,38m e E 797.180,95m;  
85°35’21” e 51,09 m até o vértice FT3-V-11378, de coordenadas N 
9.847.234,31m e E 797.231,89m;  89°08’37” e 50,22 m até o vértice FT-
3-V-11379, de coordenadas N 9.847.235,06m e E 797.282,10m;  88°34’14” 
e 53,25 m até o vértice FT3-V-11380, de coordenadas N 9.847.236,39m e 
E 797.335,33m;  85°37’53” e 54,00 m até o vértice FT3-V-11381, de co-
ordenadas N 9.847.240,50m e E 797.389,18m;  85°06’51” e 55,33 m até 
o vértice FT3-V-11382, de coordenadas N 9.847.245,21m e E 797.444,30m;  
86°19’04” e 53,26 m até o vértice FT3-V-11383, de coordenadas N 
9.847.248,63m e E 797.497,45m;  85°57’39” e 51,71 m até o vértice FT-
3-V-11384, de coordenadas N 9.847.252,28m e E 797.549,04m;  80°57’55” 
e 54,18 m até o vértice FT3-V-11385, de coordenadas N 9.847.260,78m e 
E 797.602,55m;  85°35’42” e 54,57 m até o vértice FT3-V-11386, de co-
ordenadas N 9.847.264,98m e E 797.656,96m;  87°56’32” e 55,69 m até 
o vértice FT3-V-11387, de coordenadas N 9.847.266,98m e E 797.712,61m;  
85°19’37” e 27,57 m até o vértice FT3-V-11388, de coordenadas N 
9.847.269,22m e E 797.740,09m;  estrada; deste, segue confrontando 
com Rua Segunda Decoville, com os seguintes azimutes e distâncias:  
177°05’30” e 353,50 m até o vértice FT3-V-11389, de coordenadas N 
9.846.916,18m e E 797.758,02m;  estrada; deste, segue confrontando 
com Rua Decoville, com os seguintes azimutes e distâncias:  267°23’55” e 
245,25 m até o vértice FT3-V-11390, de coordenadas N 9.846.905,05m e 
E 797.513,03m;  por Linha Seca; deste, segue confrontando com Área 
Municipal de Marituba, com os seguintes azimutes e distâncias:  269°11’13” 
e 452,33 m até o vértice FT3-V-11391, de coordenadas N 9.846.898,63m 
e E 797.060,74m;  191°20’24” e 165,51 m até o vértice FT3-V-11392, de 
coordenadas N 9.846.736,35m e E 797.028,20m;  estrada; deste, segue 
confrontando com Rua Principal, com os seguintes azimutes e distâncias:  
91°35’41” e 444,39 m até o vértice FT3-V-11393, de coordenadas N 
9.846.723,98m e E 797.472,42m;  estrada; deste, segue confrontando 
com Estrada Decoville, com os seguintes azimutes e distâncias:  193°46’26” 
e 149,55 m até o vértice FT3-V-11395, de coordenadas N 9.846.578,74m 
e E 797.436,81m;  por Linha Seca; deste, segue confrontando com Área 
Municipal de Marituba, com os seguintes azimutes e distâncias:  278°19’36” 
e 417,60 m até o vértice FT3-V-11396, de coordenadas N 9.846.639,21m 
e E 797.023,61m;  189°42’28” e 282,44 m até o vértice FT3-V-11397, de 
coordenadas N 9.846.360,82m e E 796.975,99m;  270°33’25” e 161,80 m 
até o vértice FT3-V-11398, de coordenadas N 9.846.362,39m e E 
796.814,19m;  estrada; deste, segue confrontando com Estrada Alfredo 
Calado, com os seguintes azimutes e distâncias:  152°46’24” e 76,67 m 
até o vértice FT3-V-11399, de coordenadas N 9.846.294,21m e E 
796.849,27m;  141°59’47” e 135,98 m até o vértice FT3-V-11400, de co-


